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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, faço anexar aos autos 

do processo n2  64278.009814/2023-37, referente ao Pregão n2  20/2023, do Comando do 1 

Grupamento de Engenharia, conforme os documentos abaixo descritos: 

1. Cópia das folhas n° 2 e 3 do BI n° 159, de 28 de agosto de 2023 P11022 a 1023 

Quartel em João Pessoa, PB, 30 de agosto de 2023. 

Adjunto da Seção de Fiscalização Administrativa do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 
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(Continuação do BI Nr 159, de 28/08/2023, do(a) Çmdo l Gpt E) 

HOMOLOGAÇÃO DE CONCLUSÃO - Transcrição 

"Curso de Habilitação ao Quadro Auxiliar de Oficiais - 202212023 

-7'RM 
Providências a cargo da OM 1 UG de origem do militar 

GRÂDIA/Q/S: l Sgt Eng 
IDT: 
NOME: 
OM ORIGEM / CIDADE-UF Cmdo 1' Gpt E / João Pessoa-PB 
LEGENDA OBS): (13081) (13082) 

Observação: 
13081 - Em solução ao DIEx no. 362 - CA/EsIE - CIRCULAR, 21 AGO 23- 
13 082 - A OM esta autorizada a atualizar o adicional de habilitação do militar a contar de 21 JUL 23 

(Transcrito do:Adt da DGEM.4J ao Boi DGP no  096, de 24 AGO 23) 

Em consequência: o SPP e os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota no  55045, de 28 de agosto de 2023, da(o) Cia Cmdo) 

3 PARTE 
ASSUNTOS GERAIS.E ADMINISTRATIVOS 

1. ALTERAÇÃO DE OFICIAL - GENERAL 

DESLOCAMENTO DO COMANDANTE 

Em 281500 AGO 23, o Cmt 1.0  Gpt E. deslocou-se, por via aérea, em aeronave comercial, para a cidade 
de Brasília/DF, com a finalidade de cumprir agenda de despacho na Diretoria de Obras de Coõpeação. 

GenBda  

Em consequência: a,Aj G e os interessados tomem conhecimento e as, providências decorrentes. 

(Nota n°55043, de 28 de agosto de 2023, da(o) Aj G) 

2. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

GESTOR. SCAL DE CONTL..TO -Designação 

Designo o  Cia Cmdo/1° Gpt E, como 
Gestor/Fiscal Técnico Titular e a da 
Cia Crndo/1° Gpt E, como Gestor/Fiscal Técnico Substituto, para fiscalizar o Contrato n° 18/2023, 
firmado .entre  Comando do 1°.Grupamento de Engenharia e a EMPRESA PLANENO ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ/ME ti0  27.700.99610001-69, sediada na Rua Jornalista Laurêncio Firmeza n° 
82, Bairro Centro, SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE/PB, para fiscalizar a execução do referido contrato, 
o qual tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
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DE SERVIÇO DE ADAPTAÇÃO DA SEÇÃO  DE ASSITÊNCIA SOCIAL (SAS), DO COMANDO 
DO 10  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, resultante do Pregão Eletrônico n° 20/2023 - NUP no 
64278.0009814/2023-37, com fundamento na Lei n°8666, de 21 de junho de 1993 

Em cotisequência, os Gestores/Fiscal do Contrato ora designados. deverão: 
1) cumprir o que prescreve o Art 95, das Instruções Gerais para a Realização de Licitações e Contratos 
(IG 12-02), aprovadas pela Portaria Ministerial n'305, de 24 de maio de 1995, o Art. 16 da Portaria n° 
37-SEF, de 14 de abril de 2020 e as Normas de Fiscalização de Contratos (NORFICO) desta OM 
publicadas no aditamento n°52, ao Boletim Interno n° 80, de 3 de maio de 2021; 
2) cumprir o disposto no Art. 15 da Portaria n°  17-SEF, de 14 de abril de 2020 (EB90-N-08 004), 
3) auxiliaras atividades relacionadas a fiscalização contratual;. 
4) manifestar-se formalmente ao Fiscal Administrativo, em até 90 dias antes do término da vigência 
contratual,  acerca da necessidade de prorrogação do prazo de vigência; e 
5) fiscalizar o cumprimento das Normas de Fiscalização de Contratos (NORFICO), principalmente as 
atividades típicas do Fiscal de Contrato. 

(Nota n° 55028, de 24 de agosto de 2023, da(o) Fisc Adm) 

3. ALTERAÇÃO DE.OFICIAIS 

a. EXPEDIENTE DO COMANDO DO 10 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA E DA GUARNIÇÃO 
MILITAR DE JOÃO PESSOA 

Em 281500 AGO 23, passei a responder pelo Expediente do 10  Grupamento de Engenharia e Comando 
da Guarnição Militar de João Pessoa/PB. 

 

Em consequência: a Aj G e os interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota; n° 55044,- de 28 de agosto de 2023, da(o) .J. j. G) 

b. FÉRIAS Concessãõ 

Concedo 10 (dez) dias de férias, relativas ao ano de 2022, a partir dó dia 2.8 AGO 23., conforme Art. 445 
do.RISG,. o qual deverá apresentar-se pronto para o serviço em 7 SET 23, restando-lhe 10 (dez) dias de 
ferias. 

. 

Em consequência: a Aj O e demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n°55004, de 23 de agosto de. 2023, da(o) Aj O) 

c. ALTERAÇÃO DO PLANO DE FÉRIAS 

AutorizO a mudança daplano.de férias, referente ao 1° ano de contrato, período aquisitivo de 1° AGO 22 
a 31 JUL 24, de acordo com o Art. 63 do El conforme segue 

De: 1° Período (15 dias): início em 28 AGO 23; e 
20 Período (15 djas): início em 16 NOV 23. 


